
Município de Caçapava
--- Estado de São Paulo ---

RESULTADO DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DOS RECURSOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EDITAL Nº 011/SMCEL/2020 - PROJETOS INCISO III, ART.2º DA LEI ALDIR BLANC

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, torna público o
resultado da Análise e Validação  dos Recursos da Prestação de Contas pela Comissão nomeado por
meio da Portaria Nº 44/GAB de 07 de dezembro de 2020 referente aos projetos aprovados pelo Edital Nº
011/SMCEL/2020. 
Foram analisadas as prestações de contas dos 19 projetos aprovados sendo que destes, conforme quadro
abaixo, os proponentes terão de proceder em devolução de valores à Prefeitura, conforme item 12.3 do
edital:  “a  não  aprovação  da  prestação  de  contas  e/ou  a  não  utilização  dos  valores  totais  recebidos
obrigará o proponente a devolver o dinheiro à conta bancaria própria da Prefeitura em ate 03 (três) dias da
comunicação oficial do indeferimento de sua prestação de contas.” 
Desta forma, para aqueles com valores a devolver, será encaminhado o Termo de Confissão de Dívida
com as devidas orientações para finalização do processo de prestação de contas do referido edital. 

Aprovados:

1) SEM Devolução de Valores

2) COM Devolução de Valores

Caçapava, 17 de dezembro de 2020.

Fabrício Alberto Correia
Secretário de Cultura, Esportes e Lazer


